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SENHOR PRESIDENTE, 

REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário e dispensadas 
as formalidades regimentais, para que seja oficiado à EXCELENTISSIMA 
SENHORA PREFEITA SILVANA ZANIN, no sentido de encaminhar a esta casa 
de leis, esclarecimentos acerca da exigência de comparecimento do servidor ao 
médico do trabalho, quando se tratar de faltas justificadas (declaração de consulta 
e exames), nos termos do Estatuto dos Servidores. 

Peço que esclareça se de fato está havendo essa exigência e que 
demonstre a base legal para tal procedimento, uma vez que o Estatuto não prevê 
tal prática.  

JUSTIFICATIVA 

O presente Requerimento justifica-se, pois, muitos servidores têm 
indagado sobre tal prática, ou seja, a exigência de que o servidor que comparece 
a um exame médico e traz a declaração de comparecimento, ter que também 
passar pelo médico do trabalho, uma vez que o Estatuto não prevê esse tipo de 
procedimento 

Assim, peço o voto unânime dos pares! 

Plenário "Antônio Carlos Ventura", 15 de abril de 2024. 

ALCEU MOREIRA DA CUNHA JUNIOR 
Vereador – MDB 

JOSE FRANCISCO DE CASTRO SILVA 
Vereador – PP 

EMENTA: REQUERIMENTO A EXCELENTISSIMA SENHORA PREFEITA SILVANA ZANIN,
PARA QUE ENCAMINHE A CAMARA MUNICIPAL AS INFORMAÇÕES ACERCA DA 
NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DO SERVIDOR AO MÉDICO DO TRABALHO, 
QUANDO SE TRATAR DE FALTAS JUSTIFICADAS. 
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